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PORTARIA-SEDUC Nº 1424, DE 11 DE JUNHO DE 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§1º, incisos II e IV da Constituição do Estado do Tocantins; consoante 
à Resolução CEE/TO nº 30/2017, com base no Parecer do Conselho 
Estadual de Educação do Tocantins nº 054, de 16 de maio de 2019, 
exarado no Processo nº 2018/27000/009534.

RESOLVE:

Art. 1º RENOVAR, no período de quatro anos, o Reconhecimento 
do Ensino Fundamental - Anos Finais e Ensino Médio - Curso Médio 
Básico, ofertados pela Escola Estadual João Aires Gabriel, localizada na 
Avenida Tocantins, nº 1.340, Centro, em Palmeirante.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com os efeitos legais retroativos ao dia 1º de janeiro de 2019.

ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR
Secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1425, DE 11 DE JUNHO DE 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§1º, incisos II e IV da Constituição do Estado do Tocantins; consoante 
à Resolução CEE/TO nº 30/2017, com base no Parecer do Conselho 
Estadual de Educação do Tocantins nº 055, de 16 de maio de 2019, 
exarado no Processo nº 2019/27000/000169.

RESOLVE:

Art. 1º RENOVAR, no período de cinco anos, o Reconhecimento 
do Ensino Fundamental - Anos Iniciais e Finais, ofertados pelo Centro 
Educacional São Francisco de Assis - CESFA, localizado na Quadra 108 
Norte, Alameda 02, Lote 02, em Palmas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com os efeitos legais retroativos ao dia 1º de janeiro de 2019.

ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR
Secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1426, DE 11 DE JUNHO DE 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§1º, incisos II e IV da Constituição do Estado do Tocantins; consoante 
à Resolução CEE/TO nº 30/2017, com base no Parecer do Conselho 
Estadual de Educação do Tocantins nº 056, de 16 de maio de 2019, 
exarado no Processo nº 2018/27000/009513.

RESOLVE:

Art. 1º RENOVAR, no período de três anos, o Reconhecimento 
do Ensino Fundamental - Anos Finais, ofertados pela Escola Municipal 
Criança Feliz, localizada na Avenida Miguel Andrade Batista, nº 840, 
Centro, em Bernardo Sayão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com os efeitos legais retroativos ao dia 1º de janeiro de 2018.

ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR
Secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1427, DE 11 DE JUNHO DE 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§1º, incisos II e IV da Constituição do Estado do Tocantins; consoante 
à Resolução CEE/TO nº 78/2007, com base no Parecer do Conselho 
Estadual de Educação do Tocantins nº 070, de 16 de maio de 2019, 
exarado no Processo nº 2019/27000/001295.

RESOLVE:

Art. 1º CREDENCIAR, a Escola Indígena Barra, localizada na 
Aldeia Barra, em Itacajá, para ofertar o Ensino Fundamental - Anos Iniciais 
e Finais e Ensino Médio - Curso Médio Básico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com os efeitos legais retroativos ao dia 1º de janeiro de 2018.

ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR
Secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1448, DE 12 DE JUNHO DE 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§1º, incisos II e IV da Constituição do Estado do Tocantins; consoante a 
Resolução CEE-TO nº 78, de 20 de junho 2007, com base no Parecer 
do Conselho Estadual de Educação do Tocantins nº 008/2019, de 14 de 
março de 2019; exarado no Processo nº 2019/27000/000367.

RESOLVE:

Art. 1º CREDENCIAR, no período de 05 anos, o Centro de 
Ensino Médio Indígena Xerente (CEMIX) - Warã, localizado na Aldeia 
Centro, Reserva Indígena Xerente, no município de Tocantínia, para ofertar 
o Curso Normal de Nível Médio - Formação de Professores Indígenas, 
em sua sede.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com os efeitos legais retroativos ao dia 1º de janeiro de 2019.

ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR
Secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1449, DE 12 DE JUNHO DE 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§1º, incisos II e IV da Constituição do Estado do Tocantins; consoante a 
Resolução CEE-TO nº 030, de 15 de agosto de 2017, com base no Parecer 
do Conselho Estadual de Educação do Tocantins nº 049, de 16 de maio 
de 2019; exarado no Processo nº 2019/27000/000166.

RESOLVE:

Art. 1º RECREDENCIAR, no período de cinco anos, o Centro 
Avançado de Ensino ITOP, para ofertar Educação Profissional Técnica 
de Nível Médio; situado ACSU-SE 40, Conj. 02, LT 16, AV. NS 02, Centro, 
em Palmas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos a 19 de junho de 2017.

ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR
Secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1450, DE 12 DE JUNHO DE 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§1º, incisos II e IV da Constituição do Estado do Tocantins; consoante a 
Resolução CEE-TO nº 030, de 15 de agosto de 2017, com base no Parecer 
do Conselho Estadual de Educação do Tocantins nº 050, de 16 de maio 
de 2019; exarado no Processo nº 2018/27000/009691.

RESOLVE:

Art. 1º RECREDENCIAR, no período de três anos, o Incar 
Pós-Graduação - Instituto Educacional Técnico, para ofertar Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio, localizado na Rua Dom Bosco, nº 862,  
Bairro Senador, em Araguaína.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais retroativos a partir de 1º de julho de 2018.

ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR
Secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 08/2019

(COMPRASNET)

A Secretaria de Estado da Educação, Juventude e Esportes, 
por meio da Pregoeira abaixo descrita, torna público que fará realizar a 
licitação em epígrafe, cujo objeto é o Registro de Preços para contratação 
de empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios para 
atender as necessidades da Sede, Anexos, DRE’s, Almoxarifado Central 
e nos eventos dos Programas Educacionais da Secretaria de Estado 
da Educação, Juventude e Esportes do Estado do Tocantins, tudo em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 2018/27000/009127. 
Abertura: às 09h00min (Horário de Brasília), do dia 28 de junho de 
2019. Legislação Aplicável: 10.520/2002 subsidiariamente pela Lei 
Federal nº 8.666/1993, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal 
nº 5.450/2005, Decreto Federal nº 5.504/2005, Decreto Estadual nº 
2.434/2005 e Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei complementar 
147/2014, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos 
diplomas legais. O edital poderá ser examinado ou retirado nos sites: www.
comprasnet.gov.br e www.seduc.to.gov.br.

Palmas/TO, 12 de junho de 2019.

MARIA DA GLÓRIA MOURA FONSECA
Pregoeira


